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Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público,
dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e
17:

* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável, na forma da lei;:

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao

tempo de contribuição;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
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* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão,

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos
definidos em leis complementares, os casos de servidores:

* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
I - portadores de deficiência;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
II - que exerçam atividades de risco;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de
previdência previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito;
ou

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu

o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a
este limite, caso em atividade na data do óbito.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de

contribuição fictício.
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* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem
como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável
na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime
geral de previdência social.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público,
aplica-se o regime geral de previdência social.

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo
efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime
de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201.

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei

de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos,
no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade
de contribuição definida.

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação
do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual
ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.
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* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição,
quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.

*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para
cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei

complementar, assegurada ampla defesa.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração
proporcional ao tempo de serviço.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado
aproveitamento em outro cargo.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da
Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3º
do art. 142 da Constituição Federal e dispositivos
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

............................................................................................................................................................

Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos
calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e
fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se
mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que,

na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
a deste inciso.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria
na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em
relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal,
na seguinte proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências
para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na
forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de
Contas o disposto neste artigo.

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro do
Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até a
data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado com
acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste artigo.

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo
efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de
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serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por
cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com
tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º.

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para
aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em atividade, fará jus
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da
Constituição Federal.

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto no
art. 40, § 8º, da Constituição Federal.

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores
públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda,
tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da
legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo
completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e
cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de
publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo
com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a
concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data
de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão
para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá apenas
sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas da União.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.
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Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo
art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se

mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a

aposentadoria.
Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005).

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus
dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de
aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda,
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição
Federal, para dispor sobre a previdência social, e
dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 37. ................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata
o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas
em lei.
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às
respectivas Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o subsídio mensal
dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores." (NR)
"Art. 40. .................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo,
ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de
servidores:
I portadores de deficiência;
II que exerçam atividades de risco;
III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.
...............................................................................................................................
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na
forma da lei, for portador de doença incapacitante." (NR)
"Art. 195. ...............................................................................................................
................................................................................................................................
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão
ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade
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econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da
condição estrutural do mercado de trabalho.
....................................................................................................................." (NR)
"Art. 201. ...............................................................................................................
................................................................................................................................
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.
................................................................................................................................
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender
a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de
valor igual a um salário-mínimo.
§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste
artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados
do regime geral de previdência social." (NR)

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se
aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o disposto no
art. 7º da mesma Emenda.

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo
art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda
Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16
de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha,
cumulativamente, as seguintes condições:

I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e
cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição
que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com
base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se
igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham
se aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição
Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do
caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação
em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.
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Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Severino Cavalcanti
Presidente
Deputado José Thomaz Nonô
1º Vice-Presidente
Deputado Ciro Nogueira
2º Vice-Presidente
Deputado Inocêncio Oliveira
1º Secretário
Deputado Eduardo Gomes
3º Secretário
Deputado João Caldas
4º Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador Renan Calheiros
Presidente
Senador Tião Viana
1º Vice-Presidente
Senador Efraim Morais
1º Secretário
Senador Paulo Octávio
3º Secretário
Senador Eduardo Siqueira Campos
4º Secretário
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LEI Nº 10.862, DE 20 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a criação do Plano Especial de
Cargos da Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Plano Especial de Cargos da Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, composto pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, pertencentes ao Quadro de Pessoal
da ABIN.

§ 1º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o caput
deste artigo, pertencentes ao Quadro de Pessoal da ABIN em 30 de novembro de 2003, serão
enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo com as respectivas
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme Anexo I
desta Lei.

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.

Art. 2º Os cargos que compõem o Quadro de Pessoal da ABIN serão reclassificados,
em ato do Poder Executivo, no Grupo Informações ou no Grupo Apoio, conforme as respectivas
atribuições e requisitos de formação profissional, observando-se os seguintes parâmetros:

I - serão reclassificados no Grupo Informações os cargos cujas atribuições incluam,
em diferentes níveis de complexidade e responsabilidade, o exercício de atividades de natureza
técnico-administrativa relacionadas à obtenção, análise e disseminação de conhecimentos sobre
fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação
governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado; e

II - serão reclassificados no Grupo Apoio os cargos cujas atribuições incluam, em
diferentes níveis de complexidade e responsabilidade, o exercício de atividades de suporte
técnico-administrativo e logístico relativas ao exercício das competências legais a cargo da
ABIN, fazendo uso dos equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.

Art. 3º Os cargos de nível superior e intermediário do Grupo Informações do Quadro
de Pessoal da ABIN referidos no art. 1º desta Lei, que estejam vagos na data da publicação desta
Lei e os que vierem a vagar, serão transformados em cargos de Analista de Informações, de nível
superior, e de Assistente de Informações, de nível intermediário, do Plano Especial de Cargos da
ABIN, conforme o nível correspondente.
............................................................................................................................................................

Art. 9º São requisitos para habilitação e qualificação para investidura e promoção nos
cargos do Grupo Informações do Quadro de Pessoal da ABIN:
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I - Curso de Formação em Inteligência, destinado aos candidatos de nível superior e
de nível intermediário para investidura no cargo, com vistas em capacitá-los ao desempenho das
atribuições inerentes ao cargo e à assimilação dos valores éticos da atividade de Inteligência;

II - Cursos de Especialização e de Aperfeiçoamento em Inteligência, destinados a
servidores ocupantes de cargos de nível superior e de nível intermediário, para o aprimoramento
do desempenho das atribuições inerentes ao cargo e à habilitação para promoção às Classes B e
C, respectivamente; e

III - Curso Avançado de Inteligência, destinado a servidores ocupantes de cargos de
nível superior, para o aprimoramento do desempenho das atribuições inerentes ao cargo e à
habilitação para promoção à Classe Especial.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.233, de 22/12/2005).
§ 2º Os pré-requisitos para matrícula nos cursos de que tratam os incisos II e III do

caput deste artigo serão definidos em ato do Diretor-Geral da ABIN.
§ 3º Os servidores que concluírem, com aproveitamento, na forma do regulamento, os

cursos referidos nos incisos II e III do caput deste artigo farão jus à Gratificação de Habilitação e
Qualificação - GHQ, nos seguintes percentuais, incidentes sobre o vencimento básico, e não
cumulativos:

I - 10% (dez por cento) no caso de Curso de Especialização em Inteligência, para
acesso à classe B;

II - 15% (quinze por cento) no caso de Curso de Aperfeiçoamento em Inteligência,
para acesso à classe C; e

III - 20% (vinte por cento) no caso de Curso Avançado em Inteligência, para acesso à
classe Especial.

Art. 9º-A. Exclusivamente para fins de concessão da Gratificação de Habilitação e
Qualificação - GHQ aos servidores pertencentes ao Grupo Informações, ato do Poder Executivo
estabelecerá critérios para definir a pertinência à atividade de inteligência dos cursos de pós-
graduação em sentido amplo, de mestrado e de doutorado.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.233, de 22/12/2005.
§ 1º No tocante aos cursos a que se refere o caput deste artigo, a GHQ será paga nos

percentuais, respectivamente, de 10% (dez por cento), 15% (quinze por cento) e 20% (vinte por
cento), incidentes sobre o vencimento básico e não-cumulativos.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.233, de 22/12/2005.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às aposentadorias e às pensões concedidas

até o dia anterior à data de publicação da Medida Provisória nº 158, de 23 de dezembro de 2003."
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.233, de 22/12/2005.

Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades de Informação -
GDAI, devida aos ocupantes dos cargos de nível superior e intermediário do Grupo Informações
integrantes do Plano Especial de Cargos da ABIN, quando em exercício de atividades inerentes
às atribuições do respectivo cargo nas unidades da Agência.

Art. 12. A GDAI será atribuída em função do desempenho individual do servidor e do
desempenho institucional da ABIN, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 1º A GDAI será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:
I - até 31 de dezembro de 2005:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
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a) até trinta por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em
decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
b) até vinte e cinco por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo,

em decorrência dos resultados da avaliação institucional;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
II - a partir de 1º de janeiro de 2006:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
a) até quarenta e oito por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em

decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
b) até quarenta e três por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo,

em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão no

alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
características específicas compatíveis com as atividades da ABIN.

§ 3º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo, com foco na sua contribuição individual para o alcance dos
objetivos organizacionais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS BENEFÍCIOS

Seção I
 Da Aposentadoria

...........................................................................................................................................................

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, se
acometido de qualquer das moléstias especificadas no art. 186, § 1º, passará a perceber provento
integral.

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a 1/3
(um terço) da remuneração da atividade.

Art. 192. (Revogados pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).
............................................................................................................................................................

Art. 252. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir do primeiro dia do mês subseqüente.

Art. 253. Ficam revogadas a Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva
legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.809, DE 10 DE OUTUBRO DE 1972

Dispõe sobre a retribuição e direitos do pessoal
civil e militar em serviço da União no exterior, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a Lei:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula a retribuição no exterior e dispõe sobre outros direitos dos
funcionários públicos e dos militares, em serviço da União, no exterior.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se servidor público o funcionário ou
empregado público e o militar.

§ 2º O disposto nesta Lei se aplica:
a) aos servidores da Administração Federal Direta, regidos pela legislação trabalhista,

da Administração Federal Indireta e das Fundações sob supervisão ministerial;
b) aos servidores do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas

da União;
c) no que couber, aos servidores do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios,

bem como às pessoas sem vínculo com serviço público, designados pelo Presidente da República.
§ 3º Os servidores de Empresa Pública e de Sociedade de Economia Mista são

excluídos das disposições do parágrafo 2º, quando em serviço específico do órgão no exterior.
§ 4º É vedado ao pessoal referido nos parágrafos 1º e 2º deste artigo o pagamento,

pelos cofres públicos, por motivos de serviço da União no exterior, de qualquer forma de
retribuição, remuneração e outras vantagens ou indenizações não previstas nesta Lei.

§ 5º A tropa brasileira em missão de paz, definida como sendo os militares das Forças
Armadas e os militares dos Estados, Distrito Federal e dos Territórios integrantes de contingente
armado de força multinacional empregado em operações de paz, reunidos em módulo de emprego
operacional, com comando único, empregada no exterior, em cumprimento de compromissos
assumidos pelo Brasil como membro de organismo internacional ou em virtude de tratados,
convenções, acordos, resoluções de consulta, planos de defesa, ou quaisquer outros
entendimentos diplomáticos ou militares, autorizados pelo Congresso Nacional, terá sua
remuneração fixada em legislação específica.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.937, de 12/08/2004.

Art. 2º Considera-se sede no exterior:
I - no caso dos servidores do Ministério das Relações Exteriores, diplomatas ou não, e

dos Adidos Militares e seus Adjuntos ou Auxiliares, a cidade onde está localizada a sede da
missão diplomática ou da repartição consular de sua lotação;
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II - nas comissões exercidas a bordo, o navio; e
III - nos demais casos, a cidade, o município ou unidade correspondente da divisão

territorial político-administrativa do país em que se situa a organização para a qual haja sido
nomeado ou designado o servidor.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a Área de
Ciência e Tecnologia da Administração Federal
Direta, das Autarquias e das Fundações Federais e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado, nos termos desta Lei, o Plano de Carreiras dos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da área
de Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da
pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 1º Os órgãos e entidades de que trata o caput são os seguintes:
I - Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;
II - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
III - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
IV - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;
VI - Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI;
VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES;
VIII - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ;
IX - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
X - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;
XII - Instituto de Pesquisas da Marinha - IPqM;
XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais - CASNAV;
XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM;
XV - Coordenadoria para Projetos Especiais - COPESP, do Ministério da Marinha;
XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército - SCT/MEx;
XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da Aeronáutica -

DEPED/MAer;
XVIII - (VETADO).
XIX - Instituto Evandro Chagas - IEC/FNS;
XX - Instituto Nacional do Câncer - INCa;
XXI - (VETADO).
XXII - (VETADO).
XXIII - (VETADO).
XXIV - (VETADO).
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XXV - (VETADO).
XXVI - (VETADO).
XXVII - (VETADO).
XXVIII - Fundação Casa de Rui Barbosa;
* Inciso XXVIII acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
XXIX - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro.
* Inciso XXIX acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
§ 2º O Plano de Carreiras, objeto desta Lei, adequar-se-á às diretrizes de Planos de

Carreira para a Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional a serem implementadas
pela Secretaria da Administração Federal, nos termos do caput do art. 39 da Constituição Federal,
e seus parágrafos 1º e 2º.

CAPÍTULO II
 DAS CARREIRAS

Art. 2º O Plano de Carreiras de que trata esta Lei tem a seguinte composição:
I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
III - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, salários,
proventos e demais retribuições dos servidores
civis e a fixação dos soldos dos militares do Poder
Executivo, na Administração direta, Autárquica e
Fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

Art. 14. O disposto no inciso II do § 5º do art. 2º da Lei nº 7.923, de 12 de dezembro
de 1989, aplica-se aos Cursos de Formação e de Aperfeiçoamento, respectivamente, ministrados
pelo Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Recursos Humanos - CEFARH, ou equivalente,
instituído através do inciso V do art. 16 da lei nº 8.028, de 1990, conforme dispuser o
regulamento.

Art. 15. (Revogado pela Lei nº 9.264, de 07/02/1996).
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.651, DE 27 DE MAIO DE 1998

Institui as Gratificações de Desempenho de
Função Essencial à Justiça - GFJ, de Atividade de
Informações Estratégicas - GDI, de Atividade
Fundiária - GAF e Provisória - GP, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 2º É instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Informações
Estratégicas - GDI, que será concedida aos ocupantes de cargos efetivos de nível superior e de
nível intermediário do Grupo de Informações, quando no desempenho de atividades de
inteligência na Casa Militar da Presidência da República.

Parágrafo único. Os servidores ocupantes dos cargos referidos neste artigo farão jus à
percepção da GDI nas condições estabelecidas nas alíneas a e b do art. 9º quanto aos limites
máximos de pontos, quando em exercício:

I - na Casa Civil da Presidência da República;
II - na Secretaria-Geral da Presidência da República;
III - na Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;
IV - na Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República."

Art. 3º É instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Fundiária - GAF, que
será concedida aos ocupantes dos seguintes cargos efetivos, quando lotados no Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e no desempenho de atividades voltadas para a
colonização e reforma agrária, especialmente as relativas à fiscalização e cadastro do zoneamento
agrário, a projetos de assentamento e ao planejamento da organização rural nos aspectos
fundiários, de comercialização e de associativismo rural:
I - de Fiscal de Cadastro e Tributação Rural;

II - de Orientador de Projetos de Assentamento;
III - de Engenheiro Agrônomo.

...........................................................................................................................................................

Art. 16. A GDI será paga em conjunto com o vencimento básico correspondente ao
nível do cargo fixado na Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União,
estabelecida no Anexo II da Lei nº 8.460, de 1992, e alterações posteriores, e com a Gratificação
de Atividade - GAE, instituída pela Lei Delegada nº 13, de 1992, no percentual de cento e
sessenta por cento.

Art. 17. A GAF será paga em conjunto com o vencimento básico fixado na Tabela de
Vencimentos dos servidores públicos civis da União, estabelecida no Anexo II da Lei nº 8.460,
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de 1992, e alterações posteriores, e com a Gratificação de Atividade - GAE, instituída pela Lei
Delegada nº 13, de 1992, no percentual de cento e sessenta por cento.

 Parágrafo único. O ocupante de cargo de Engenheiro Agrônomo de que trata o inciso
III do art. 3º fará jus, além das vantagens referidas neste artigo, à gratificação a que se refere o
art. 7º da Lei nº 8.460, de 1992.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para os
Servidores Civis do Poder Executivo, revê
vantagens e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :
Faço saber que no uso da delegação constante da Resolução CN nº 1, de 30 de julho

de 1992 decreto a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei Delegada.

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;
II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;
III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;
IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;
V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.404, DE 9 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2002, a Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores alcançados
pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550, de 5 de julho de
1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham tido alteração em sua estrutura
remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a data da publicação desta Lei, bem como não
percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho
profissional, individual ou institucional ou a produção.

Art. 2º A gratificação instituída no art. 1º terá como limites:
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido no Anexo.
§ 1º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou

entidade para ser atribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá a 60
(sessenta) vezes o número de servidores ativos por nível, que faz jus à GDATA, em exercício no
órgão ou entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.971, de 25/11/2004.
§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação atribuída a cada servidor observarão o

desempenho institucional e individual.
§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no

alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada órgão ou
entidade.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance
dos objetivos organizacionais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 1.711,  DE 28 DE OUTUBRO DE 1952
(Revogada pela Lei nº 8.112, DE 11 de dezembro de 1990)

Dispõe sôbre o Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DA APOSENTADORIA

...........................................................................................................................................................

Art. 180. O funcionário que contar mais de 35 anos de serviço público será
aposentado:

a) com as vantagens da comissão ou função gratificada em cujo exercício se achar,
desde que o exercício abranja, sem interrupção, os cinco anos anteriores;

b) com idênticas vantagens, desde que o exercício do cargo em comissão ou da
função gratificada tenha compreendido um período de dez anos, consecutivos ou não, mesmo
que, ao aposentar-se, o funcionário já esteja fora daquele exercício.

§ 1º No caso da letra b dêste artigo, quando mais de um cargo ou função tenha sido
exercido, serão atribuídas as vantagens do maior padrão, desde que lhe corresponda um exercício
mínimo de dois anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do cargo ou função de
remuneração imediatamente inferior.

§ 2º A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui as vantagens instituídas
no artigo 184, salvo o direito de opção.

Art. 181. Fora dos casos do artigo 178, o provento será, proporcional ao tempo de
serviço, na razão de um trinta avos por ano.

Parágrafo único. Ressalvado o dispôsto nos artigos 179, 180 e 184, o provento da
aposentadoria não será superior ao vencimento ou remuneração da atividade nem inferior a um
têrço.

Art. 182. O provento da inatividade será revisto:
a) sempre que houver modificação geral de vencimentos ou remuneração, não

podendo sua elevação se inferior a dois terços do aumento concedido ao funcionário em
atividade;
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b) quando o funcionário inativo fôr acometido de tuberculose ativa, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia, positivada em inspeção médica, passará, a ter
como provento o vencimento ou a remuneração que percebia na atividade.

Art. 183. O funcionário aposentado que vier a exercer cargo público em comissão,
que não seja de direção, terá, ao retornar à inatividade, proventos iguais ao vencimento do cargo
em comissão, desde que o tenha exercido por mais de 10 anos e já completado mais de 35 de
serviço público.

Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado:
I - com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe

imediatamente superior;
II - com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da respectiva

carreira;
III - com a vantagem do inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver

permanecido no mesmo durante três anos.

Art. 185. O provento da aposentadoria do funcionário da carreira de diplomata e de
ocupante de cargo isolado de provimento efetivo no exterior, será calculado sôbre a remuneração
que perceber no Brasil.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a instituição de vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos civis da
Administração Federal direta, autárquica e
fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual
devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União,
das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos,
no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as
demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de
cálculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de
remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de maio de 2003.

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a aplicação de disposições da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, altera dispositivos das Leis ns. 9.717, de
27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de
1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo
efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federal e no art.
2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média
aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do
servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por
cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os
seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral
de previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo
nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para regime
próprio.

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este
artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, na
forma do regulamento.

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da
aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que

o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.
§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua

concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a remuneração do
respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido o
benefício de pensão por morte, que será igual:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito,
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social,
acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do
óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social,
acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer
quando o servidor ainda estiver em atividade.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, da
Constituição Federal.

Art. 3º Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de dados
relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares,
ativos e inativos, e pensionistas, na forma do regulamento.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a
Gratificação Específica de Atividade Cultural -
GEAC; cria cargos de provimento efetivo; altera
dispositivos das Leis nos 10.862, de 20 de abril de
2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.094,
de 13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de janeiro
de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005;
revoga dispositivos da Lei no 10.862, de 20 de
abril de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DE PESSOAL DA
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA – ABIN

Art. 12. A Lei no 10.862, de 20 de abril de 2004, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 9o-A e 9o-B:

"Art. 9o-A. Exclusivamente para fins de concessão da Gratificação de
Habilitação e Qualificação - GHQ aos servidores pertencentes ao Grupo
Informações, ato do Poder Executivo estabelecerá critérios para definir a
pertinência à atividade de inteligência dos cursos de pós-graduação em sentido
amplo, de mestrado e de doutorado.
§ 1o No tocante aos cursos a que se refere o caput deste artigo, a GHQ será
paga nos percentuais, respectivamente, de 10% (dez por cento), 15% (quinze
por cento) e 20% (vinte por cento), incidentes sobre o vencimento básico e não-
cumulativos.
§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às aposentadorias e às pensões
concedidas até o dia anterior à data de publicação da Medida Provisória no 158,
de 23 de dezembro de 2003."
"Art. 9o-B. Ato conjunto do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão e do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República estabelecerá as equivalências dos cursos realizados
pela extinta Escola Nacional de Informações, pelo extinto Centro de Formação
e Aperfeiçoamento de Recursos Humanos e pela Escola de Inteligência com os
cursos de que trata o art. 9o desta Lei, para fins de concessão da GHQ."

Art. 13. O art. 25 da Lei no 10.862, de 20 de abril de 2004, passa vigorar com a
seguinte redação:
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"Art. 25. Fica vedada a cessão de servidores ocupantes de cargos do Plano
Especial de Cargos da ABIN para outros órgãos ou entidades da administração
pública federal de Estados, do Distrito Federal e de Municípios durante os
primeiros 10 (dez) anos de atividades na ABIN ou nos órgãos que a
antecederam, excetuando-se os casos previstos em lei e aqueles que se
configurarem como de excepcional interesse público, assim caracterizados pelo
Presidente da República." (NR)

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM

Art. 14. Os arts. 1o, 2o, 4o, 15, 19 e 25 da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ..................................................................................................................
................................................................................................................................
III - Técnico em Atividades de Mineração, composta por cargos de Técnico em
Atividades de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao
suporte e ao apoio técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos
Especialistas em Recursos Minerais e ao exercício das competências a cargo do
DNPM; e
....................................................................................................................." (NR)
"Art. 2o. São criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos
Minerais, 200 (duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de
Técnico em Atividades de Mineração e 200 (duzentos) de Técnico-
Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, para provimento gradual."
(NR)
"Art. 4o. Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do
DNPM referidos no art. 3o desta Lei que estejam vagos na data da sua
publicação e os que vierem a vagar serão transformados em cargos da carreira
de Especialista em Recursos Minerais, de nível superior, e da carreira de
Técnico em Atividades de Mineração, de nível intermediário, do Quadro de
Pessoal do DNPM.
....................................................................................................................." (NR)
"Art. 15. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades de
Recursos Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das Carreiras
referidas nos incisos I e III do art. 1o desta Lei, e a Gratificação de Desempenho
de Atividades de Produção Mineral - GDAPM, devida aos servidores do Plano
Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos cargos de nível superior de
Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências Exatas
e da Natureza e Químico e dos de nível intermediário de Desenhista, Técnico
em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais.
....................................................................................................................." (NR)
"Art. 19. .................................................................................................................
I - no caso da GDARM, 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento
básico do servidor integrante das Carreiras a que se referem os incisos I e III do
art. 1o desta Lei; e
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....................................................................................................................." (NR)
"Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das Carreiras de que trata o
art. 1o desta Lei ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o

desta Lei não faz jus à percepção das seguintes gratificações:
....................................................................................................................." (NR)

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.292, DE 26 DE ABRIL DE 2006

Altera as Leis nºs 9.986, de 18 de julho de 2000,
que dispõe sobre a gestão de recursos humanos
das Agências Reguladoras; 10.768, de 19 de
novembro de 2003, que dispõe sobre o Quadro de
Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA;
10.862, de 20 de abril de 2004, que dispõe sobre a
criação do Plano Especial de Cargos da Agência
Brasileira de Inteligência - ABIN; 10.871, de 20
de maio de 2004, que dispõe sobre a criação de
carreiras e organização de cargos efetivos das
autarquias especiais, denominadas Agências
Reguladoras; 11.182, de 27 de setembro de 2005,
que cria a Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC; 9.074, de 7 de julho de 1995, que
estabelece normas para outorga e prorrogações
das concessões e permissões de serviços públicos;
cria cargos na Carreira de Diplomata, no Plano de
Cargos para a Área de Ciência e Tecnologia, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS e Funções Gratificadas - FG; autoriza a
prorrogação de contratos temporários firmados
com base no art. 81-A da Lei nº 8.884, de 11 de
junho de 1994, e no art. 30 da Lei nº 10.871, de 20
de maio de 2004; revoga dispositivos das Leis nºs
5.989, de 17 de dezembro de 1973; 9.888, de 8 de
dezembro de 1999; 10.768, de 19 de novembro de
2003; 11.094, de 13 de janeiro de 2005; e 11.182,
de 27 de setembro de 2005, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 7º O art. 12 da Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 12. .................................................................................................................
§ 1º .........................................................................................................................
I - até 31 de dezembro de 2005:
a) até 30% (trinta por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor,
em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
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b) até 25% (vinte e cinco por cento) incidentes sobre o maior vencimento
básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional;
II - a partir de 1º de janeiro de 2006:
a) até 48% (quarenta e oito por cento) incidentes sobre o vencimento básico do
servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual;
e
b) até 43% (quarenta e três por cento) incidentes sobre o maior vencimento
básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
....................................................................................................................." (NR)

Art. 8º Os Anexos I a V da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, passam a vigorar
com a redação dos Anexos I a V desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.362, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Altera os valores constantes do Anexo II da Lei no

10.862, de 20 de abril de 2004, que dispõe sobre a
criação do Plano Especial de Cargos da Agência
Brasileira de Inteligência - ABIN.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 309, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Os valores constantes do Anexo II da Lei no 10.862, de 20 de abril de 2004,
que fixa os valores do vencimento básico dos cargos de nível superior, intermediário e auxiliar do
Plano Especial de Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, passam a ser os fixados
no Anexo desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2006.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006. 185o da Independência e 118o da
República

Senador Renan Calheiros
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

A N E X O

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO
DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA ABIN

Nível Superior

CLASSE PADRÃO Vencimento Básico (R$)
ESPECIAL III 3.688,56

II 3.645,19
I 3.623,40

C VI 3.455,55
V 3.414,91
IV 3.374,76
III 3.335,07
II 3.295,84
I 3.257,09

B VI 3.087,57
V 3.051,26
IV 3.015,38



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

III 2.979,91
II 2.944,87
I 2.910,24

A V 2.758,70
IV 2.726,26
III 2.694,20
II 2.662,52
I 2.631,21

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO Vencimento Básico (R$)
ESPECIAL III 1.553,20

II 1.531,79
I 1.511,69

C VI 1.426,12
V 1.407,40
IV 1.388,93
III 1.370,70
II 1.352,70
I 1.334,95

B VI 1.259,39
V 1.242,86
IV 1.226,54
III 1.210,45
II 1.194,56
I 1.178,88

A V 1.112,16
IV 1.097,56
III 1.083,15
II 1.068,93
I 1.054,90

Nível Auxiliar

CLASSE PADRÃO Vencimento Básico (R$)
ESPECIAL III 838,82

II 821,56
I 808,62

C VI 788,90
V 776,48
IV 764,25
III 752,21
II 740,37
I 728,71

B VI 710,93
V 699,74
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IV 688,72
III 677,88
II 667,19
I 656,69

A V 640,67
IV 630,59
III 620,65
II 610,89
I 601,26


